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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 157/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o r\° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor
LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, Inscrita no CNPJ sob o n° 35.250.918/0001-73, com sede na cidade de
Francisco Beltrão/Pr., neste ato representado pelo Sr. LUCAS FERREIRA DA COSTA,
portador do CPF n° 033.272.849-89, doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subse35.250.918/0001-73qüentes,
ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão
Eletrônico n° 043/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresas para aquisição de forma
parcelada, de MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, destinados às
ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e

Lote Item Produto Marca

Cilostazoi lOOmg GENERIC
O

Clonazepam 2mg ZILEPAM

Escopolamina BELSPAN
butilbrometo

associada com

dipirona sódica
lOmg + 250mg
comprimido
Oxcarbazepina GENERIC
60mg/ml frasco O
lOOmI (demanda
judicial)
Pantoprazol GENERIC
sódico 40mg O
Sertralina GENERIC

cloridrato 50 mg O
TOTAL

COMP

COMP

COMP

Quant Preço Preço
total

10.000 0,489 4.890,00

20.000 0,0595 1.190,00

5.000 0,36 1.800,00

32,21 966,30

COMP

COMP

86.000

20.000

0,18 15.480,00

0,1299 2.598,00

26.924,30

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 043/2022 - pregão eletrônico, observadas as especificações
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disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ 26.924,30 (vinte e seis mil, novecentos e trinta e quatro reais e trinta
centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30(tnnta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanhada das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.
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